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CONTRATO NO O5PEI2O25

Termo de Contrato de execução de obras e/ou
serviços que Entre sifazem o MUNICíPIO DE

CALDEIRAO GRANDE/BA e a Empresa,

CONSTRUTECH SERVICOS DA

CONSTRUCAO LTDA, no CNPJ sob o no

47.370.67210001-52.

O MUNIcíPlO DE CALDEIRÃo CRINDE/BA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita

no CNPJ sob o n" 13.913.355/0001-13, localizada na Praça Edgar Pereira, Centro, no

109, cep: 44.750-000, Caldeirão Grande- BA, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Cândido Pereira da Guirra Filho,

brasileiro, casado, portador do RG - 506034811-SSP/BA e CPF 380.783.17549,

residente e domiciliado na neste município, e, de outro lado a Empresa,

CONSTRUTECH SERVICOS DA CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o no 47.370.67210001-52, sediado(a) na RUA DA CONCEICAO, 45, Cidade Valente -

Bahia, CEP 48890-000, neste ato representado(a) por ERIC LOPES SILVA,

Empresário, socio administrador, inscrito no CPF sob o no 033.072.785-09, portador

RG 6916904-45 SSP/BA, ENDEREÇO: RUA EUZEBIO FERREIRA, No 90, PRIMEIRO

ANDAR, CENTRO, SÃO DOMINGOS/BA, CEP NO 48895-OOO, E-MAIL:

ericlopesst@gmail.com, a seguir denominada, CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Processo e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril

de 2021, e demais Iegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 05PE/2025 e Processo Administrativo

005PE/2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, bem como mediante as cláusulas e

condições a seguir ajustadas:
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para
REVTTALIZAÇÃO DA PRAÇA ANTÔNto ZABELÊ CnlOrlRÃO GRANDE -BA, na
zona ruraldeste Município, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão,
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos
supracitados, independentemente de transcrição, Planilha orçamentária; Cronograma
físico- financeiro; Relatório de composição de preços unitários do orçamento;
Benefícios e Despesas Indiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentua! e Taxa de Encargos Sociais.

1.3. Tabela da prestação do serviço

\-' 1.4.

2. CúUSULA SEGUNDA - VrGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início
na data de 141O412025 e encerramento em 3111212025, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, respeitada
a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes
requisitos:

Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de
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1

REVTTALTZAÇ3O DA
PRAÇA ANTÔNIO ZABELÊ
CALDEIRAO GRANDE -BA

Serviço 1 R$ 427.644,55



6.1

tÉIÍ s'lltrrr-rxÀ HmLdÃL *

sHru §ÀmmâíÊ

€rgH*,Il"*F
frpr" is) e o Cadastro ftf

(Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

3. CLAUSULA TERCETRA - REGTME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, lV)

O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os
materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
5.1. O fiscal do contrato será o servidor Dionelson R.S. Silva.
5.2. O gestor do contrato será o servidor Eliton Ramon Gomes de Cerqueira da Silva

, matrícula 7783.

6. CLAUSULA SEXTA_ PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 427.644,55 (quatrocentos e vinte e sete mil,
seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

6.2. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total
de 60% (sessenta por cento) , sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos
com insumos, impostos e diversos.

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

7. CLAUSULA SETTMA - CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
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8.1.1. s Preços iniciais po iante
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice a ser adotado), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLAUSULA NONA - DOTAÇAO ORÇAMENTARTA

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na
classificação abaixo:

SECRETARIA : 2.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, SERVIÇOS
PUBLICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Unidade: 2.07.01 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, SERVIÇOS PUBLICOS E
DESENVOLVI MENTO URBANO
1.010 - CoNSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, PARQUES E LOGRADOUROS

ELEMENTO: 339039.00/449051 00

FONTE: 1 500.00001 1706.31101 1721.0000

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

í0. CLAUSULA DECIMA- OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.í. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes
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1í. CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕeS pERTINENTES A LGPD

11.í. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

11.2. É. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

1 1.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

11.5. Édever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.8. O Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I 1.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individualrastreávelde tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissÕes, desvios ou abusos.

1 1.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
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ded autoridade por

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll e Xlll)

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12.2.A\ém da garantia de que tratam os arts.96 e sequintes da Lei no 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratualdo bem a serfornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no
Termo de Referência, se for o caso.

12.3. A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente no Termo de Referência.

í3. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ INFRAÇOES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcia! do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
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justificar a imposi art.

156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii) tmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descfitas nas alíneaS "b", "C" e "d" do subitem acima deSte COntfato, Sempfe que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no

14.133, de 2021\;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima
deste Contfato, bem como nas alíneaS "b", "c" e "d", que justifiquem a impOsição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021\.

iv) Multa:

(1) moratoria de .....o/o (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o Iimite de ...... (.......) dias;

(2) compensatoria de ......% (........por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021\

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, a!ém da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

13.12. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
Iicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abri! de 2022.

13.15. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas
aplicadas em definitivo.

í4. CLAUSULA DECt[rA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

14.6. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.8. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

14.9. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.10. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no

14.133121, bem como am igavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

14.11. Nesta hipotese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei.

14.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.12.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.13. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

14.13. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
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econô ue será concedida o

indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021)'

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA _ VEDAÇÕES

15.1. E vedado ao CONTRATADO:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei
no 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. Registros que não caraderizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133. de2021.

í7. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, Decreto Municipal no 17912024 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í8. CLAUSULA DECTMA OTTAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naforma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80. §2o, da Lei n. 12.527. de
2011.

í9. CLAUSULA DECIMA NONA- FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Saúde-BA, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. §1o, da Lei no 14.133/21.

19.2. Parafirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, QUê, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.
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Caldeirão Grande - BA, í4 Abril de 2025

PREF RA
PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA
PREFEITO AUTORIDADE COMPETENTE
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BA Cori§TRUCÂ0 LTI,A
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CONSTRUTECH SERVIGOS DA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ sob o no 47.370.672Í0001-52

REPRESENTANTE: ERIC LOPES SILVA
CONTRATADA
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